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Camara  de Vereadores de Ouro Preto 
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CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO 
EDUCACIONAL À TURMA DE 1971 DA 
ESCOLA DE FARMÁCIA DA UFOP.  

Art.  1° Fica concedido a TURMA DE 1971 DA ESCOLA DE FARMÁCIA DA UFOP o diploma de Mérito 
Educacional pelos seus 50 anos de formação e história de destaque dentro da educação e incentivo de maneira 
significativa a construção de políticas públicas, pesquisas científicas e projetos junto a sociedade ouro-pretana e 
todo país.  

Art.  2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação  

Art.  3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa: 

A Escola de Farmácia de Ouro Preto (hoje Escola de Farmácia da Universidade Federal de Ouro Preto) foi criada 
em 4 de Abril de 1839. Foi pioneira no ensino de Farmácia desvinculado das Faculdades de Medicina no país. Em 
1969, ela foi uma das instituições formadoras da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), juntamente com a 
também centenária Escola de Minas de Ouro Preto. Neste ano, a Turma de 1971 completa 50 anos de formação, 
uma justa homenagem a esses profissionais que durante muitos anos dedicaram e dedicam suas vidas ao 

desenvolvimento de pesquisas, a academia e ao mercado de trabalho. 

Sala de Sessões, 4 de Outubro de 2021. 
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Concede a Comenda do Mérito Educacional à Turma de 
1971 da Escola de Farmácia da UFOP 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, em seu nome, promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO:  

Art.  1° Fica concedido a TURMA DE 1971 DA ESCOLA DE FARMÁCIA DA 

UFOP o diploma de Mérito Educacional pelos seus 50 anos de formação e história de 

destaque dentro da educação e incentivo de maneira significativa a construção de políti-

cas públicas, pesquisas científicas e projetos junto a sociedade ouro-pretana e todo país.  

Art.  2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação  

Art.  3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Ouro Preto, Patrimônio Cultural da Humanidade, 21 de outubro de 

2021, trezentos e dez anos da Instalação da Câmara Municipal e quarenta e um anos 

do Tombamento. 

Registrada e publicada nesta Secretaria em 21 de outubro de 2021. 

Luiz Gonzaga de Oliveira — Presidente 

Matheus Pacheco de Mãra Pér-eira— 1° Secretário 

Zdano Moreira - Diretor Geral 

Projeto de Resolução n° 352/2021 

Autoria: Vereador Matheus Pacheco 
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ANEXO I 

QUADRO DE VOTAÇÃO 

ÚMCA DISCUSSÃO 

VEREADORES FAVORÁVEL CONTRA ABSTENÇÃO AUSENTE DO 
PLENÁRIO 

AUSENTE DA 
REUNIÃO 

ALESSANDRO SANDRINHO X  

ALEX  BRITO X 

JÚLIO GÓRI X 

LUCIANO BARBOSA X 

LÍLIAN FRANÇA X 

LUIZ DO MORRO NÃO VOTA 

MATHEUS PACHECO X 

MERCINHO X 

NAÉRCIO FERREIRA X 

REGINALDO DO TA'VICO x 

RENATO ZOROASTRO X 

VANDER LEITOA X 

VANTUIR. SILVA X 

ZÉ DO BINGA X 

WANDERLEY KURUZU X 

APROVADO POR DOZE VOTOS FAVORÁVEIS, AUSENTE DA REUNIÃO OS VEREADORES LEITOA, LÍLIAN E NAÉRCIO. 
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